
Câmara gvíuruicipa{ {e C*jarnar
Ç;tado {e São Q*u{o

CQNTRAT0 l{" 2U2023

pRocEsso DE DISrENSA DE uciraçÃo N" 3450/2023.
NüS TERMOS DA LEI FEDERAL NO &.666193. DE 23 DE JULHO DE 1993, COM
arrrnaçÕEs posrERIoRES, E DEMAJS i{oRMAS REGULAMENTÂRtrs
Apt.rcÀvErs À EspECrE E DE coNFoRMTDADE coM AS couorçors
ESTABELECIDAS No EDITAL. CONTRATANTE: ç91v1ç1q MLTNICIPAL DE
CAJAMÂR C.N.P.J. No: 51 .447.4721AA01-28
ENDEREÇO: Av: Professor Walter Ribas de Arrdrade, no 555 - Centro - CajamarlSP"
REPRESENTANTE: Cleber Candido Silva - Presidente
CONTRÁTÀDG: EFX TECNOLOGIA LTDA, com sede à Rua Yinte e três de maio, r1o

86, letra B, Vianelo - Jundiai - SP, inscrita no CIrI-PJ sab c tf 28.693.245/0001-60.
doravante denominada CONTRATADÂ
REPRE§ENTANTE: Eduardo Almeida de Freitas, brasileira, divorciada, empsesário,
portador do RG n." 30.623.465-9SSFISF * dc CPF n.o 274.7*3.578-22, residçnte e
dcmiciliadcr à Rua Lima Barretü, Ro 80, çasa ü2 - -Yila Arens Ii- Cep: 13.202-621- Jurdiaí
- SP- Propri*tario

CLAU§TILA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente termo, a Conüatação de Empresa parâ a execução de serviços
de remanejamento de rack, equipamentos, §abôs e infraestrutura no CPD (Centrc de
Processamento de Dados) do prédio da Cârnara Municipal de Cajamar, conforme
oiçamento e esp*cifioações pr*sentes no Termo de Rcfer"ênria e Fropasta sci*ercial, pafies
integrantes do presente procedimento.

CLAU§IJI.A SEGLINDA - DÜ VALÜfuDO PAGAMENTOi DA BOTÂÇÃÜ

I * Â contratante pagará a conft'atada pela execução dos serviços a quantia trtal d* R$
15.97*,00 (quinze mil e novecentos e seteftta reais);

U - C pâgaffisnto será efetuadc em até 05 {cinco) dias após o recei:imento da Nota Fiscal
devidar:rente atestada pela Diretoria Financeira.

III - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta das Dotações ürçarnentarias
no 01.ü31.ü078.2108.3.3.90.39.00, ficha 09, Reserva n'. 2153 -do orçamento vigente,
suplementadas se necessario.

"4vesida 
Araf. Wafter *i§as de ;4ts4;o6, ,r' 555, rBairro Jígua Çria - Cajamar/Stl - (V@: A2.752{l{}t)

q.Á{BX: (Í1) 4445-614s / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6a66 - g-;$'tai[ mdc.[icitacoe,s@camaracajama*sp.gav.6r



Câ.mara fuÍunicipa{ de Cajamar
{Esta{o {e .Ção ffaa{ç

cLAUSULA TERCETRA - Do pRa-zo pARÂ exrcuçÃa Do oBJETo Do
CONTRATO

I- 0 conffato terá prazo de vigência de ató 30 (trinta) dias coatados da data de sua
assinatura.

II- A propanente vencedora deverá por todo o período do confrato, prestar os serviços,
na forma corno foram propostos,

ciÁusur,4. qUARTA * DÀ tNnxtrcucÃo u sÂ RrsclsÃ*

I * A inex*cução totai *u parcial do ecntrat* ensejará sua res*isãü? cü111

da lei, podsndo ainda a Câmara Muni*ipal de Cajarnar apli*ar à
inadir:rplente as seguinies sanções, isolada ou cemslativamênte:

a) advertância;
b) multa de 5% (cinco por cent*) do valcr total dc confratc atualizado,
coinptrer*entada se insuficiente, até a eorrespondente parcela ahralizada;
c) suspansãc temporaria de participação em licitação da Câmara Municipal de Cajamar,
bem como outros órgãos da Administração direta e indireta da Municipalidade;
d) ação indenizatória para ressar*imento dos danas ou prejuizos çaueados por açãc,
omissão ou descumprinsento do ç*ntrato.

CLÁUSULA QLIINTA- DOS TRIBUTÜS

São ds respcnsabilidade da CüNTRATADA os &"ibutos ibderais, estaduais e rn*nieipais
que incidam o* veúam a incidir nos serviços que executa:'p*r f*rça da pres*nte sÕnfâtü"

CLAU§LTIA §EXTA _ DOS ÂCRESCIMÜS ÜU SUPRESSÕES DE SERViÇOS
I - A CüNTR-A.TADA fica abrigada a aceitar, nâs ffresmas condiçõcs, acrésciinos on
supressões de até 25% (vinte e çinco por cento) do valor iniçiai atlalizado dc presente

ÇCIfitrato

CLAUSILA SET'IMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

I - A CONTRÂTADA fiça vedada de subcontratar os serr,'iços objeto do presente contrato.

,\çeti{a *ro§. Wa{ter*j6as íe,4:nlrade n' 555, tBairra Jígria Çría - C*,jatn*r/SQ - CVQ: 07.7524U)
a4{BX: {í1)4446-614s /4446-b4àa 14446-6844 /4446-6CI66 -g-ftíad{: ctndc.{icitacoes@cem*r**.jamar.sp,gar,.6r

as c*ns*qiiôi:leias
CÜNTR"{TADA

que deverá ser



Câ.mara tuíuruicipa{ {e Çajamar
W.sta{o ds ,9ãa tr*u{ç

crÁsura ürrÂvÂ -DA vrxcur,eçÂo

1 - O presente conkato está vinculado à proposta da CONTR {TAD,{;

CLAUSULA NONA * DO FORO

Fica eleitc o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, para clirimir as questões
oriurdas ou relativas à execução deste contrato, nâo resolvidas na ãsfera Adminishativa.

E por se acharem justas e contratadas, as partes assinam, perânte as testemunhas abaixc, o
presente Confato em Ü2 (duas) vias de igual teor e validade, para que produza os efeitos
legais.

Cajarnar, ü8 de dezembrc de 2ü23.

, DE §AJAMAR
- Presidente

LTDA
Âtm*ida de Freitas* Freprietário

TesÉennunhas:

$vmi{a t*ra§ ,l4t*fter*§6as 
de §*dm{e *" í55, .&aine 

Jlgxa Fria - ú$am*r/S* - {[lf.: AZ.I5Z4í}ü
@frtY,{j ft 1) 4446-6!48 / 4446-642ü / 4446;6844 7 aaad-*ad -k-wçi{ milí.íiçiteeses@c**anzç*jexanty.gn.6r



Câmara Wíunicipa{ {e Çajamar
Estado {e Sã.o {Pau{o

rcRmo rE ClÊncH s or NorrunçÃo
ÇoNTRATü$ 0u ÁTcs ;uRiucos eruÁlcççs

CÜNTRATAI'ITE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR
COHTRATADA: EFX TECNOLOGIA LTDA
C§NTRATO N'{DE 0RIGEM}: 21ftA23
0ÊJET0: Prestaçâo de serviços de realocação de infraestrutura no CPD do prédio da Câmara Municipal de
Cajamar.

Na qualidade de Conkatante e Contratado, respecüvamente, do Termo acima identifieado, e, rientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CüNIA§ DO I§TADO, para lins de lnstruçâo e jusamentc, damo-ncs
por CIEN?E$ e NOIIFICADOS para aeompanhar todss os atos da famitaçâo proeásíual, até julgamento
final e sua publicação e, s€ fcr 0 üâs0 e de nosso interesêe, pâra, ncs prazo§ e nas foimás iegais e
regimentais, êxêrcer 0 direito da defesa, interpor rêcu!§ús e o mais que couber.

Sutrosçim, estamos CIENTES, d*ravênte, de qu* todos os despaehcs * deçisües que vier*rn a ser tomadcs,
reâativamente as aludida proeãssc, s*rãa publi*ados no Di*rio çÍieiai ds [sted*, Caderns d* Fad*r
Legislativo, parte do Tribunai de Üontas da Esiada de Sã* Faulo, de *onÍormidade eom c artiga S0 dâ aei
Complementar ãstadual no 7ü$, de 'tr4 de janeira de 19S3, precedidos iie mensage* *iãkôni** uo*
i*teressados"

,?1;enila rPraf. *ilafter Qj6as {e Á.níra{e n, SSi, tBairro JÍgua fria - f,ajamar/S* - LrÍ* AZ.ZÍ2.SAüqÁ$"r: 
{11)4446-614s / 4446-642a 144464s44 1<+lo-oaoo -e-walt ctndí.fici*mes@canarac*jamar.s7t.gau.§r

üajama#SP, üfi de dezer:bro de tü23

íFÂL *E TÂJÂMÂffi

/


